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Nova faixa etária começou a ser vacinada na terça-feira, dia 23, no 
Ginásio Ayrton Senna e Estádio do Niterói
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Fiscalização

Trânsito

GraphoGame

Apesar de todo o apelo e regras impostas para tentar-
mos frear a proliferação da Covid-19, ainda há pesso-
as que desrespeitam a fase emergencial do Plano São 
Paulo e continuam indo a festas clandestinas, bares 
e outras atividades. Por isso, a Guarda Civil Municipal 
segue fiscalizando os locais, fechando e dispersando 
pessoas de aglomerações.

As equipes da Secretaria de Transporte e Trânsito se-
guem trabalhando na cidade. E nesta semana, entre 
diversos locais, realizaram a pintura dos bolsões de 
estacionamento do Parque do Planalto.

É um serviço lançado pelo MEC (Ministério da Educa-
ção), que pode ser usado para facilitar o processo de 
alfabetização de crianças entre 4 e 9 anos. Disponível 
gratuitamente, pais e responsáveis podem baixar o 
aplicativo tanto em Android quanto em iOS. Ele se 
torna mais um aliado para estimular o aprendizado 
de uma forma divertida e diferente. 
Android: https://play.google.com/store/apps/details
IOS: https://apps.apple.com/.../graphogame-brasil/
id1540637587

https://play.google.com/store/apps/details
https://apps.apple.com/.../graphogame-brasil/id1540637587 
https://apps.apple.com/.../graphogame-brasil/id1540637587 
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DECRETO Nº  5.095, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 06/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6442/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 143/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE – IGATS EXCELÊNCIA EM 
SAÚDE”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 12.043.445/0001-
38, com sede na Av. Vereador Benedito de Campos, nº 156, Andar 2, Sala 5, Centro, Ibiuna/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.096, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 05/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6460/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 143/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, a 

“ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE HOSPITALAR SÃO CAMILO- PERITIBA”, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 78.478.559/0001-19, com sede na Rua Frei Bonifacio, 
nº 211, Centro, Peritiba/SC.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.097, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 01/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6429/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 143/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE A VIDA – INSTITUTO VIDA”, pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 07.900.613/0001-24, com sede na Rua Porto Velho, nº 279, 
Esq. Av. Brasil nº 1669, Centro, Campo Novo do Parecis/MT.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.098, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 11/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6912/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO MED LIFE”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 
07.168.874/0001-00, com sede na Av. General Ataliba Leonel, nº 93, Conj. 84, Santana, São Paulo/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº  5.099, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 10/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6916/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES”, pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 10.733.807/0001-97, com sede na Al. Andre Rebouças, nº 229, 
Jardim Novo Embu, Embu das Artes/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
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MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.100, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 09/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6917/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO DE APOIO A FAMÍLIA”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ sob nº 00.726.681/0001-70, com sede na Av. Novo Osasco, nº 1100, Jardim Novo Osasco, Osasco/
SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.101, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 08/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6921/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, a 

“ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 GESTÃO EM SAÚDE”, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.483/0001-08, com 
sede na R. Antônio Teixeira Della Cella, s/nº, Centro, Ubaira/BA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.102, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 
entidades como Organizações Sociais;

Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 07/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6923/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“BENEFICIÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE”, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 50.351.626/0001-10, com sede na Av. São Paulo, nº 340, Vila Brasil, 
Cesário Lange/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.103, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que 
a outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 04/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do processo administrativo nº 6463/2021, opinou expressamente pelo 
deferimento do requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta 
no Memorando nº 143 e 189/SMS/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO – IBRAG”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrito no CNPJ sob nº 07.698.767/0001-85, com sede na Rua Bacabal, nº 00214,Loj. E, Bangu, Rio de 
Janeiro/RJ.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de Março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 3.699, DE 19 DE MARÇO DE 2021
(Projeto de Lei nº 2.732/2021, do Poder Executivo) 

“Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos 
na área da saúde, e dá outras providências”.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal Regulamentador 
nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre Municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além 
de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos 
na área da saúde. 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público. 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 

autárquica. 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art. 8º 

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
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da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 19 de março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº. 01/2021

A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Pre-
ventiva, nesta data, HOMOLOGA O ENCERRAMENTO do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021 para 
a Contratação temporária de MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, por não haver candidatos inscritos 
no processo seletivo supracitado. 

Carapicuíba, 24 de março de 2021.

DIOGO ALVES FERNANDES
Secretário de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 05/2021

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem oportunamente 
divulgados, Processo Seletivo Simplificado regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro 
de 1988, Lei Complementar Federal Nº 173/20, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 2.996/2010 e  as 
demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas para a função pública temporária 
descrita na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Processo Seletivo deste edital.

O Processo Seletivo Simplificado reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de função pública temporária indicada 
no presente edital, regidas pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e subsidiariamente pelas 
regras do Regime Celetista, dentro do prazo de validade de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP, porém os locais de trabalho serão 
definidos no ato da contratação e poderão ser alterados a vigência do contrato.

1.3. A função pública, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 
taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Função Pública, especificada abaixo.

1.4.  As jornadas de trabalho poderão ser ampliadas ou diminuídas durante a vigência do contrato, 
bem como incluir horário noturno, sábado, domingo e feriado, compensação por banco de horas ou ainda 
escala de revezamento.

1.5. As atribuições da função pública estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 

Brasília/DF.

TABELA I – FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA, VAGA, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Função Pública 
Temporária Vagas

Vagas 
reservadas às 
pessoas com 

deficiência

Salário inicial Carga horária Requisitos mínimos exigidos Taxa de 
inscrição

MÉDICO 
CLÍNICO GERAL 
PLANTONISTA

05 01 R$ 7.211.78 (¹) / 
R$ 13.983,56 (²)

12 horas 
semanais (1)  

24 horas 
semanais (2)

Curso superior completo (concluído) em 
Medicina e Registro Ativo no CRM. R$ 25,44

Legenda: (1) Remuneração mensal variável equivalente a 5 plantões de 12h. mensal, já incluída de Descanso Semanal Remunerado, Gratificação por assiduidade de 

50%; Insalubridade 40% do salário mínimo. Vencimento Base R$ 66,39 p/ hora.

(2) Remuneração mensal variável equivalente a 5 plantões de 24h. mensal, já incluída de Descanso Semanal Remunerado, Gratificação por assiduidade de 50%; Insalubridade 

40% do salário mínimo. Vencimento Base R$ 66,39 p/ hora.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições 
especificadas a seguir:

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal 
e do Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e até 59 anos de 
idade, tendo em vista o risco comprovado aos idosos, com alto risco de vida pelo COVID-19;

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 
57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS 

MÍNIMOS EXIGIDOS para a função pública, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 8.5 do Capítulo 8 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício da 
função pública.

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 

disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo 
criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função 
pública;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal;
2.1.12. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.
br, iniciando-se no dia 29 de março de 2021 e encerrando-se no dia 4 de abril de 2021, observado o 
horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste 
Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo 
com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição 
somente se atender a todos os requisitos exigidos para a função pública pretendida.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, 
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável 
em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 5 de abril de 2021, primeiro dia útil subsequente 
após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser 
pago antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, até a 
data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após 
a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto 
para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição.
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido 

em poder do candidato. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição neste Processo Seletivo.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição, o candidato será considerado apenas uma vez na lista de 

resultado/ classificação.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos 

a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 

transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada 
neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou 
integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função pública sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar 
atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a 
transferência da inscrição para outros processos ou concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., e a Prefeitura do Município de 
Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é 
recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 7 de abril de 2021, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foi 
recebido pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição está 
confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail duvidas@
rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor 
recursos nos termos do Capítulo 7 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Processo Seletivo será feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do 
candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de 
Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, 
respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no ato 
da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no 
Capítulo 4 deste Edital.

3.16. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas 
no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, 
desde que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
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5.296, de 02/12/2004 e demais alterações.
4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência 
constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida.

4.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios de 
aprovação e à nota exigida para todos os demais candidatos.

4.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, 
por reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 
declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com o item 4.10 deste Capítulo.

4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., por e-mail ao endereço eletrônico 
candidato@rboconcursos.com.br, identificando o nome do Processo Seletivo no Assunto: Prefeitura do 
Município de Carapicuíba – Processo Seletivo 05/2021 - PCD, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato; 
e 

b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados 
no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for 
o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no 
Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Este processo seletivo possui caráter classificatório. 
5.2. Os candidatos que não enviarem os documentos de acordo com às especificações constantes no 

item 5.3 abaixo não receberão a referida pontuação, mas não serão eliminados do certame. 
5.3. Serão pontuadas as experiências profissionais comprovadas no emprego a que concorre e cursos 

de capacitação na área da Saúde, capazes de revelar maior e melhor preparação dos candidatos, da 
seguinte forma:

a) curso complementar, de aperfeiçoamento ou especialização (concluídos) na área do emprego: 20 
pontos cada;

b) experiência comprovada a cada 6 (seis) meses completos como Médico em atendimento de 
urgência e emergência: 10 pontos a cada 6 meses;

c) experiência comprovada a cada 6 (seis) meses completos como Médico, exceto o considerado na 
alínea “b” acima: 5 pontos a cada 6 meses.

5.4. A comprovação da experiência nos termo s das alíneas “b” e “c” do item 5.3 deste capítulo, dar-
se-á por meio de: 

a) cópia da anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
b) cópia da declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de 

Trabalho, desde que contenham o cargo ou função exercidos pelo candidato, que deverão ser compatíveis 
com a função pública ao qual está concorrendo, contendo o timbre da empresa e assinatura do 
responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos.

5.5. Os certificados/ certidões dos cursos complementares ou de aperfeiçoamento, nos termos da 
alínea “a” do item 5.3 deste capítulo, devem ser enviados/ entregues por meio de cópia simples e possuir 
a identificação da instituição expedidora, o nome completo do candidato, o nome do curso e o período de 
realização (ou carga horária).

5.6. A documentação especificada neste Capítulo deverá ser encaminhada para a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda, por correspondência com AR ou SEDEX, à Rua Inácio Ribeiro, 993 
B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, no período de 29 de março a 5 de abril 
de 2021, identificando no envelope o nome do Processo: Prefeitura do Município de Carapicuíba – 
Processo Seletivo 05/2021 – Habilitação.

5.7. A documentação entregue para fins de obtenção de pontuação não será devolvida em hipótese 
alguma.

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

6.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos com a documentação 
apresentada pelo candidato, de acordo como o previsto no Capítulo 5 deste Edital.

6.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 
classificação.

6.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
incluindo os candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com 
deficiência.

6.4. O resultado provisório do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Município de 
Carapicuíba e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.
carapicuiba.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 7. Dos Recursos deste Edital. 

6.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

6.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.
br e www.carapicuiba.sp.gov.br. 

6.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município de Carapicuíba apenas os resultados dos 
candidatos que lograram classificação no Processo Seletivo.

6.6.2. O resultado geral final do Processo Seletivo poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
www.concursosrbo.com.br e www.carapicuíba.sp.gov.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da 
data de sua publicação.

6.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato 
que: 

6.7.1. tiver MENOR idade, considerados os riscos da pandemia;
6.7.2. tiver o maior tempo de experiência profissional comprovado como Médico.
6.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos 

no item 6.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por 
função pública.

6.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não 
lhes garante escolha do local de trabalho.

7. DOS RECURSOS

7.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá 
de 1 (uma) dia útil para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme 
segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;
d) Divulgação das notas/ classificação.
7.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 1 (um) dia útil, a contar da divulgação, por 

edital, de cada evento.
7.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 

apreciados.
7.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do 

certame http://www.concursosrbo.com.br/, acessar a área do Município de Carapicuíba – Edital Nº 
05/2021 (Processo Seletivo) e seguir as instruções ali contidas.

7.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 7.2 deste Capítulo.

7.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
7.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 

Processo, nome do candidato, número de inscrição, função pública e o questionamento.
7.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da 

referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico http://www.concursosrbo.com.br/, na 
área do Município Carapicuíba – Edital Nº 05/2021 (Processo Seletivo)

7.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos.
7.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 

haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou 
ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

7.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
respectivo Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.9. 

7.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

8.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo 
Seletivo.

8.3. A contratação dos candidatos que vierem a ser convocados pela Prefeitura do Município de 
Carapicuíba será temporária, regida pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e subsidiariamente 
pelas regras do Regime Celetista.

8.4. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 
Carapicuíba, no endereço eletrônico www.carapicuíba.sp.gov.br, devendo o candidato apresentar-se à 
Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

8.5. Os candidatos, no ato de contratação, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser 
das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; Certidão de 
Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela caixa 
econômica federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 
meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (CRM); Certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato 
e  dos filhos menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos 
últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras 
declarações e documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. 

8.5.1. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 
outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública 
direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social 
em âmbito municipal, estadual ou federal.

8.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar outras 
declarações, documentos complementares e diligências.

8.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 

http://www.rboconcursos.com.br e
http://www.rboconcursos.com.br
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cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.
8.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos 

mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a diligências que comprovem residência e a 
exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes à 
função a que concorrem.

8.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de 
caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

8.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do contrato 
de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão sua 
desistência e consequente eliminação do processo.

8.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela Prefeitura 
do Município de Carapicuíba acarretarão na exclusão do candidato deste processo.

8.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, no prazo 
estabelecido no Edital de Convocação expedido pela Secretaria Municipal de Administração/ Recursos 
Humanos ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, 
perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no processo.

8.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, 
não cabendo recurso.

8.11. O candidato classificado no Processo Seletivo que não aceitar a vaga para a qual foi convocado 
será eliminado do processo.

8.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência.

8.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 9.8 e 9.9 do Capítulo 9 deste Edital.

8.14. Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa, inexata para fins de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar 
as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para apresentação da 
documentação.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Município 
de Carapicuíba e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.
carapicuíba.sp.gov.br. 

9.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao Processo 
Seletivo.

9.3. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo 
Seletivo.

9.4. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda., se eximem das despesas dos candidatos em quaisquer das fases do Processo Seletivo.

9.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal.

9.6. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais do 
Processo Seletivo.

9.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Município de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.
concursosrbo.com.br e www.carapicuíba.sp.gov.br.

9.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., situada à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 
- SP CEP 13670-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba, situada 
a Rua Joaquim das Neves, nº 211, Vila Caldas - Carapicuíba/SP - CEP 06310-030, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento de identificação original com 
foto).

9.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se 
expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar eventuais contatos necessários.

9.10. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

9.10.1. Endereço não atualizado.
9.10.2. Endereço de difícil acesso.
9.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato.
9.10.4. Correspondência recebida por terceiros.
9.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para 

contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
9.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, poderá revogar 

ou anular o presente Processo Seletivo, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas 
constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

9.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

9.14. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios 
de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a 
inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado 
do Processo Seletivo, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.

9.15. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas 
etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

9.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., 
no que tange a realização deste Processo Seletivo.

Carapicuíba, 24 de março de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; 

implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área medica 
especialmente na área de Clínica Geral.

___________________________________________

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

Processo Seletivo Simplificado nº 05/2021 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

FUNÇÃO 
PÚBLICA:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?         SIM                              NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________
M
Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados por 
e-mail, ao endereço candidato@rboconcursos.com.br, da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 4 do 
Edital.

Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2021.

 

Assinatura do(a) candidato(a)

PORTARIA Nº 608, DE 22 DE MARÇO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os seguintes integrantes da Guarda Civil de Carapicuíba, para comporem a 

Comissão de Fiscalização do Processo de Destruição de Equipamentos Individuais – Coletes Balísticos:
I - Hélio Pereira de Souza, matrícula 32.500, Comandante;
II - Flávio Fragoso Gomes, matrícula 32.486, Corregedor;
III - Silas Gonçalves Lima, matrícula 36.257, Ouvidor.
Art. 2º Os membros da Comissão serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar o processo de 

destruição dos Equipamentos Individuais – Coletes Balísticos, junto a Empresa C.S.O Brasil Vidros e 
Tecidos Eireli, inscrita no CNPJ nº 12.105.402/0001-30, representada pelo senhor Maicon Moraes Costa e 
Silva, inscrito no CPF nº 320.098.208-00.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 24 de março de 2021.

RESOLVE:

PORTARIA Nº. 609, DE 24 DE MARÇO DE 
2021 CONSTITUIR, a Comissão que atuará 
no Processo Seletivo Nº. 005/2021, composta 
pelos membros FERNANDO CESAR DE SOUSA 
FONSECA – Matrícula 48709, GISELE CARDOSO 
DOS SANTOS – Matrícula 47688 e KLEBER 
GONCALVES NAIA – Matrícula 48053, todos  
servidores  públicos do Município, tendo o primeiro 
como presidente e os demais, membros.

http://www.rboconcursos.com.br
http://www.rboconcursos.com.br
http://www.rboconcursos.com.br
mailto:candidato@rboconcursos.com.br


Atos Oficiais

        carapicuiba.sp.gov.br  8 prefeituradecarapicuibasp 24 de Março de 2021

PORTARIA Nº. 610, DE 24 DE MARÇO 
DE 2021 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
ROBERTA LUQUE, matrícula 50602, do cargo de 
AUXILIAR DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
(ADEB), lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 19 DE MARÇO DE 2021.

PORTARIA Nº. 611, DE 24 DE MARÇO DE 
2021 EXONERAR, o (a) Senhor (a) ROBERTA 
CRISTINA HIPOLIDE DAS NEVES, matrícula 
50587, do cargo de GESTOR DA CASA DO 
ADOLESCENTE, lotado(a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 28 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 612, DE 24 DE MARÇO 
DE 2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) ROBERTA 

CRISTINA HIPOLIDE DAS NEVES, portador (a) 
da cédula de identidade RG. 25.566.739-3 e CPF. 
nº. 134.754.058-06, no cargo em comissão de 
COORDENADOR DE PROGRAMAS DE SAUDE, 
referência E, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro 
de 2019, junto à SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, retroagindo seus efeitos 
em 01 DE MARÇO DE 2021.

PORTARIA Nº. 613, DE 24 DE MARÇO 
DE 2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) FABIANA 
GODINA FRANCO CATANHO, portador (a) da 
cédula de identidade RG. 37.559.506-5 e CPF. 
nº. 435.945.118-04, no cargo em comissão de 
DIRETOR, referência E, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, de 09 de 
outubro de 2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, a partir de 24 DE MARÇO DE 2021.

Carapicuíba, 22 de março de 2021.

Assunto: Numerações canceladas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária.

 Sirvo-me do presente, para tornar público, que foram canceladas as numerações abaixo 
descritas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária, o fato se deu, decorrente de rasuras.

	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 0281;
	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 0085;
	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 0278;
	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 0279;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0738;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0742;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0726.

Dra Fabiane Pereira
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária 

Carapicuíba, 22 de março 2021.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário Instaurado pela Vigilância Sanitária do 
Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura dos Processos Administrativos 
Sanitários.

Razão Social: ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA DERMOVIDA LTDA
CNPJ: 02.888.621/0001-89
Endereço: AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 147 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE Infração: N° 159– Série C em 

12/03/2021.

Razão Social: ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA DERMOVIDA LTDA
CNPJ: 02.888.621/0001-89
Endereço: AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 147 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INTERDIÇÃO DE PRODUTO e SUSPENSÃO DE VENDA : N° 0665– Série C em 12/03/2021.

Razão Social: ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA DERMOVIDA LTDA
CNPJ: 02.888.621/0001-89
Endereço: AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 147 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE Infração: N° 160– Série C em 

12/03/2021.

Razão Social: ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA DERMOVIDA LTDA
CNPJ: 02.888.621/0001-89
Endereço: AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 147 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO: N° 0666– Série C em 12/03/2021.

Razão Social: WESLEN DE SOUZA CHAGAS 
CNPJ: 21.447.150/0001-04
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 2.202 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE - ADVERTÊNCIA : N° 0965– Série C em 18/03/2021.

Razão Social: ELAINE APARECIDA DE CARVALHO CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
CPF: 066.018.426-56
Endereço:AVENIDA RUI BARBOSA, 317 – SALA 01  – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – ADEVERTÊNCIA: N° 0995– Série C em 18/03/2021.

Dra Fabiane Pereira 
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária
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Idosos a partir de 71 anos começam 
a ser vacinados contra a Covid-19

Carapicuíba já vacinou mais 
de 25 mil pessoas contra a co-
vid-19. A campanha de imuni-
zação segue a todo vapor para 
atender o maior número de mo-
radores possível. Na terça-feira 
(23), os idosos a partir de 71 
anos começaram a receber o 
imunizante.

A campanha de vacinação 
está sendo realizada em dois 
polos. No Ginásio Ayrton Senna, 
onde estão sendo vacinados os 
idosos que chegam a pé. Já no 
Estádio do Niterói, a vacinação é 
no sistema drive-thru (dentro do 
carro). Os locais realizam a va-
cinação da 1ª e 2ª dose. A imu-
nização acontece de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 19 horas.  

Os documentos necessários 
são: RG, Cartão SUS, CPF e 
comprovante de residência em 
nome do idoso. Caso não tenha 
o comprovante de residência, o 
idoso deve procurar a Unidade 
Básica de Saúde mais próxi-
ma de sua casa para cadastro 
no programa Estratégia Saúde 
da Família. Também será acei-
to comprovante de residência 
no nome de familiar, desde que 

comprove parentesco de primei-
ro grau com o idoso. 

Os idosos dessa faixa etá-
ria que estão acamados, apre-
sentando dificuldades ao loco-
mover-se, serão vacinados em 
casa. Para esse serviço, caso o 
idoso não seja cadastrado nos 
programas de saúde da Prefei-
tura, o familiar deve realizar ca-
dastro na UBS mais próxima de 
sua residência.

Fique atento
Idosos com 71 anos ou mais 

e que sejam pacientes oncológi-
cos, transplantados (órgãos sóli-
dos e medula óssea), imunossu-
primidos, doenças reumáticas e 
pacientes com HIV apresentem 
uma prescrição médica autori-
zando receberem a vacina. É 
importante conversar com o mé-
dico antes de comparecer no lo-
cal de vacinação.

Vacina já
O Governo do Estado lançou 

o site “Vacina Já” www.vacinaja.
sp.gov.br para agilizar a vaci-
nação contra a covid-19. Nele, 
as pessoas podem fazer um 

pré-cadastro, mas vale a pena 
ressaltar que não é um agenda-
mento. O preenchimento não é 
obrigatório, porém facilita o aten-
dimento na hora da vacinação 
para evitar aglomerações.

Serviço
Vacinação contra covid-19
Idosos a partir de 71 anos
Local: Ginásio Ayrton Senna 

(vacinação de idosos a pé)

Endereço: Av. Antônio Fausti-
no, 98 – Cohab V

Início: 23/03 – Segunda a 
sexta-feira, das 8 às 19 horas

 
Local: Estádio do Niterói (va-

cinação no sistema drive-thru – 
dentro do carro)

Endereço: Av. Pilar do Sul – 
Cohab II

Início: 23/03 – Segunda a 
sexta-feira, das 8 às 19 horas



“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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